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O DIRE'IIII PRESIDENTE D,,\ AUITRQLI-,\ NTLINICIPÀL DE PRI,YIDÊNCIÀ
SOCIÀL DE 

^LTI\HO 
ÁLTINHOPREV, no uso de suas atrihuições legais que the sào

uonÍcriilus pclo afiigo il2. ilciso III da Lei CornplementaÍ Muúc4ral n'027. de 1i) de março
de 1021.

Art. 1" - Concedcr Aposc tadoria Voluúária por ldadc. à Sra. GENOYEVA DE L,IMA
SILVA, RG r" 2.821.982 SSP./PE e CPF l" 652.262.164-91. Câtgo de AI]XILIAR DE
SERVIÇOS GERA.IS, matrícula: 090, lolarla na Secretâria Nlullicipal de Saúde; com plovcrltos
proporcioídis ao lempo tle contribuição, nos termos do art. 44 da Lci Co],plementiu Municipal
o21l2t)2t.

Art. 2" - Este portaria eltra cm vigo. nâ data de sua publicação

Púlique-se, Registrc-sc e Cunpm-se.

Gabinete do DiÍetor PÍesidente do ALTINHOPREV. Attirho-PE em 1" de abdi de 2021

Glorivâ1do Rob B

Mâ t. 216

0
6

!t

À*âr$ií r,lR{:i§l ip9srnqyjd §6l, e }Àt'J4

POIITÀRIA N" 016 DE 1'DE ABRIL DE 2021

RE§OLVE:

Diretor-


